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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº73/2026
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE TONER NOVO ORIGINAL COM CHIP PRETO W1030XC  PARA IMPRESSORA HP MULTIFUNCIONAL LASER JET PRO MFP 4103 FDW, COM RENDIMENTO MINIMO DE 3000 COPIAS



	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 219/2026
DA CONTRATADA: BIANCA BARLETE RADAELLI
CNPJ: 62.971.085/0001-02

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 2.900,00  (dois mil e novecentos reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item
Quant.
Unid.

Especificação
Valor  Unitário 
Valor  Total 

1
10
UNI
TONER NOVO ORIGINAL COM CHIP PRETO W1030XC PARA IMPRESSORA HP MULTIFUNCIONAL LASER JET PRO MFP 4103

 FDW
290,00
2.900,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021.CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura Esporte e Lazer realiza a aquisição de material de tic para uso da rede municipal de ensino. 

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a necessidade de aquisição de toner para impressora destinado à EMEF Boa Vista do Cadeado considerando que referido item não foi contemplado no último processo licitatório realizado pelo Município.

Ressalta-se que o toner é material indispensável para o pleno funcionamento das atividades administrativas e pedagógicas da unidade escolar, sendo utilizado na impressão de avaliações, atividades escolares, comunicados aos pais, relatórios pedagógicos, planejamentos, documentos oficiais, registros escolares, entre outros materiais essenciais ao andamento do ano letivo.

A ausência do referido insumo compromete diretamente a organização administrativa e o desenvolvimento das atividades educacionais, podendo ocasionar prejuízos no atendimento aos alunos, professores e à comunidade escolar.

Dessa forma, considerando a necessidade contínua de impressão de documentos e a inexistência de saldo em estoque, justifica-se a aquisição do toner por meio de procedimento adequado, observando-se a legislação vigente, a fim de garantir a continuidade dos serviços públicos educacionais e o regular funcionamento da Escola.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.041.3.390.30.17
1500
468/2026
Manutenção e Investimentos das Atividades escolares 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 12 de março de 2026.
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